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QBÉÉÃFÃCAÇÃQWQE,ÇUBEÃA

Secretario Municipal
Advogado Geral do Municipio -..
Assessoria de Planejamento Municipal
Assessoria de Relações Comunitárias
Assessoria Executiva
Assessoria de Informática

Diretor Geral

Diretor de Departamento
Consultoria Jurídica -

Procuradoria Jurídica
Defensoria Pública
Coordenadoria de Relações Comunitárias

'—Coordenadoria de Assuntos Legislativos
Coordenadoria de Imprensa
Coordenadoria de Relações Públicas
Coordenadoria de Planejamento Municipal
Coordenadoria de Orçamento Público
Consultoria Administrativa

Projetos e Programas Espe-
eiais

Coordenadoria de

Coordenadoria do Centro de Proces amento de
Dados
Organização, Sistemas e má
todosCoordenadoria de

Coordenadoria de Micro—Filmagem
Coordenador de Banco de Dados do Municipio
Coordenadoria de Habitação Popular
Coordenadoria de Relações Intergovernamen-

tais
Suprefeitos

Cr$
6.757.054,92
6.757.054,92
6.757.054,92
6.757.054,92
6.757.054,92
6.757.054,92

4.504.703,28

3.003.135,48
3.003.í35,48
3.003.135,48
3.003.135,48
3.003.135,48
3.003.135,48
3.003.135,48
3.003.135,48
3.003.135,48
3.003.135,48
3.003.135,48

)

3.003.135,48

3.003.135,48

3.003.135,48
3.003.135,48
3.003.135,48
3.003.135,48

3.003.135,48
3.003.135,48

1.501.567,44“—
1.201.254,00“
750.783,42ªª

1.501.567,44
1.501.567,44

— Chefe de Divisão —

— Chefe de Seção -
— Chefe de Setor —

— Chefe de Gabinete de Secretaria —

— Assessoria Técnica -
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01 ...... 1.330.125,19 36 ...... 3.742.788,99 71 ...... 10.531.694,13
02 ...... 1.370.028,94 37 ...... 3.855.072,65 72 ,,,,,, 10,847,644,95 -

03 ...... 1.411.129,80 38 ...... 3.970.724,82 73 ...... 11.173.074,29
MW04 ..... . 1.453.463,69 39 ...... 4.089.846,56 74 ..... . 11.508.266,51'

05 ...... 1.497.067,60 40 ...... 4.212.541,95 75 ...... 11 853.514,50
06 ..... . 1.541.979,62 41 ...... 4.338.918,20 76 ..... , 12.209,119,93

._ 07 ...... 1.588.239,00 42/...... 4.469.085,74 77 ...... 12,575.393,52
[% 88 ...... 1.635.886,17 43 ...... 4.603.158,31 78 ...... 12:952.6 5,32

,, 09 ...... 1.684.962,75 44 ...... 4.741.253,05_ 79 ...... 13.341Í234,97
-4>10 ...... 1.735.511,63 45 ...... 4.883.490,64 80 ..... , 13.741,472,01

11 ...... 1.787.566,97 46 ...... 5.029.995,35 81 ...... 14.153.716,17
* 12 ...... 1.841.204,27 47 ...... 5.180.895,21 82 ,,,,,, 14,578.327,65
13 ...... 1.896.440,39 48 ...... 5.336.322,06 33 ,,,,,, 15.015_677,4Z

. 14 ...... 1.953.333,60 49 ...... 5.496.411,72 ,84_.--f4-, 15:456-347479
,15 ..... .. ,2.011.933,60 50 ...... 5.661.304,07 85 ,...,, 15.930,132,22
16 ...... 2.672.291,60 51 ...... 5.831.143,19 86 ...... 16.408.036,18
17 ...... 2.134.460,34 52 ...... 6.006.077,48 87 ...... 16.900.277,26
18 ...... 2.198.494,15 53 ...... 6.186.259,80 83 ,,,,,, 17.407,235,57
19 ...... 2.264.448,97 54 ...... 6.371.847,59 89 ...... 17.929.5o4,13

áí;,20 ...... 2.332.382,43 55 ...... 6.563.003,01 90 ,,,,, , 18.467.389,25
21 ...... 2.402.353,90 56 ...... 6.759.893,10 91 ,,,,,, 19.021.410,92

T 22 ...... 2.474.424,51 57 ......t 6.962.689,89:392=;..z.-':19.592.053,24 “

7,23 ......7 2.548.657,24 587 ...... 7.171.570,58 93 ...... 20.179.814,83
24 ...... 2.625.116,95 59 ...... 7.386.717,69 94 ..,... 20.785.209,27
25 ...... 2.703.870,45 60 ...... 7.608.319,22 >95 ..... . 21.408.765,54
26 ...... 2.784.986,56 61 ...... 7.836.568,79 06 _,,,,,"zzj051.028,50'
27 ...... 2.868.536,15 62 ...... 8.071.665,85 _97 ,,,... 22.712.559,35
28 ...... 2.954.592,23 63 ...... 8.313.815,82 93 ..... , 23,393.936,13
29 ...... 3.043.229,98 64 ..... . 8.563.230,29 99 ...... 24.095,754,21
30 ...... 3.134.526,88 65 ...... 8.820.127,19 100 ,,,,, 24.818,626,83-
31 ...... 3.228.562,68 66 ......

' 9.084.731,00
32 ...... 3.325.419,56 67 ..... . 9.357,272,93_Intervalo 3%

33 ...... 3.425.182,14 68 ..... . 9.637.991,117 “447"- '
,

':A 1 5716.37-60 sq ______ 9.927.130,84 ' Gª"



MUNICIPIO DE CAMPO LARGO

PLANO DE CARGOS E UENCIHENT 8

GRUPO OCUPACIONAL ASÉESSORAMEHTO SUPERIOR

ANEXO VIII

c a r g 0 raferência número da
inicial vaqao

Secretário Municipal 83 12
Aasegsor Exocutivo 83 Qi
Assoggor da Relações Comunitáriaa 83 ºiâoaesaor do Planejamento Municipal 3 01
Aooesgor de Informática 83 01
Advogado Geral do Município 83 Oi
Diretor Geral 74. íóâuditor da Sontag Municipais 78 ºiConoultor Técnico 69 65
Coordanador do Projeto% Eopeciaia * 69 ªiCoordwnador de Planejamento Municipal ó9 Qi
Conaultor âdminiãtrativo 69 93
Coordenador de Relações Comunitáriaa 69 61
Consultor Jurídico 69 Qi
Coordªnador do Relacõeg Públicas 69 ;1
DEFEHSÚT Público 69 91
Eoordanador de Imprenaa ó9 ªíHirotor de Departamento 69 45

' ChePe do Gabinete do PreFeito 69 ºiCoordenador da Organização & MÉtÚdDS 69 01
_jK/QQQLQÉQÉÉQLWHÃQÁÉHCional; “_. 69 %i' Coordonador do Orçamento Público 69 ºiúaaiotente Executivo 69 95

Coordenador do àssuntoo Legiglativoo 69 ªiCoordenador de Procewoamento de Dados 69 ªiCoordonador de Banco do Dadog 69 61
Coordwnador de Ralaçõea IntergoVernamenfaia 69 'n
Choro do Gabinete do Uice—PreFeito 69 ªiProcurador Jurídico 59 ªiEoordonador de_Hic[o—Filmagam 59 ªiàgsistenta Jurídico 55 ªiâo' sor Témnico 58 íÉRelacõeo Públicas 58 ' Gi
Cholo de Diviaão 58 Sê
Chela do Oahineta de Secretaria 5 18
Suparviâor âdminiªtrativo Escolar 55 63
Superviaor de Serviço 55 16
Coordenador Técnico 53 16
Produtor Cultura. 53

_
08

Coordonador do Egporteã 53 05Aasogaor da Imprenna 5 QiSazrotário da Junta da àorviço Militar 53 ºiªgente de Fiacaljzacão 52 %5



MUNICIPIO DE CAMPO LARGO

Coordenador dº Ensina
Che?& de Seção
Sub—PrePeito
Coordenador de Serviçº
Coordenador de Grupo de Trabalho
Administrador de Bairro
Teatrólogo
Assegsor
Administradmr de Núcleo
Chefa de Setor'


